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Salvador, 28 de maio de 2020.

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 200/2020 - CESAU

OBJETO: Orientação / Pesquisa - Centro de

Apoio  Operacional  de  Defesa  da  Saúde-

CESAU

REFERÊNCIA:  Promotoria  de  Justiça  de
Amélia  Rodrigues/BA  /  Risco  sanitário  da
abertura de templos religiosos

Apesar  da  crescente  curva  do  coronavírus  no  país  e  da
orientação de manutenção do isolamento social, líderes religiosos do município de
Amélia Rodrigues/BA, através de documentos anexados aos autos  , vêm solicitando
reavaliação do decreto municipal no que se refere à flexibilização para abertura de
templos religiosos.

No fim de 2019, o Novo Coronavírus foi nomeado como SARS-
CoV-2. Este Novo Coronavírus produz a doença classificada como COVID-19, sendo
agente causador de uma série de casos de pneumonia na cidade de Wuhan (China).

Ainda não há informações plenas sobre a história natural, nem
medidas de efetividade inquestionáveis para manejo clínico dos casos de infecção
humana pelo SARS-CoV-2, restando ainda muitos detalhes a serem esclarecidos. No
entanto, sabe-se que o vírus tem alta transmissibilidade e provoca uma síndrome
respiratória aguda que varia de casos leves – cerca de 80% – a casos muito graves
com insuficiência  respiratória  –entre 5% e 10%  dos  casos.  Sua letalidade varia,
principalmente, conforme a faixa etária e condições clínicas associadas. Portanto,
é necessário agir.



Os sintomas da COVID-19 podem variar de um simples resfriado
até uma pneumonia severa. Sendo os sintomas mais comuns: tosse, febre, coriza,
dor de garganta, dificuldade para respirar.

A transmissão acontece de uma pessoa doente para outra ou
por contato próximo por meio de: toque do aperto de mão, gotículas de saliva,
espirro,  tosse,  catarro,  objetos  ou  superfícies  contaminadas,  como  celulares,
mesas, maçanetas, brinquedos, teclados de computador, dentre outros.

Em análise  do  potencial  de transmissibilidade da doença,  se
sabe que a suscetibilidade à infecção é universal, ou seja, qualquer indivíduo pode
ser infectado e o período médio de incubação do SARS-CoV-2 é de 5 dias, com
intervalo que pode chegar de 2 até 24 dias, o que significa dizer que uma pessoa
infectada pode permanecer assintomática e apenas após o período de incubação
apresentar sinais e sintomas da infecção.

A disseminação de pessoa a pessoa foi confirmada em cenários
comunitários  e  de  assistência  à  saúde,  com  a  transmissão  local  ocorrendo  em
muitos países ao redor do mundo. 

A Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  declarou,     em  30  de
janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19)
constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais
alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário
Inte rnacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS
como uma pandemia.

De acordo com dados da OMS, em 27 de maio de 2020 a COVID
-19 já tinha 5.614.458 casos confirmados e 350.958 óbitos no mundo, sendo destes,
394.507 casos confirmados e 24.600 mortes no Brasil.
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O  vírus  tem  um  potencial  contagioso  que  depende  de  sua
natureza e do hospedeiro, mas, uma epidemia é ao mesmo tempo um fenômeno
social  e  o  seu  desdobramento  depende  de  como  nos  comportamos.  Por  isso,
existem quarentenas, o fechamento de escolas e o trabalho pela Internet, sendo
medidas  de distanciamento social  que reduzem os  contatos entre  as  pessoas  e
limitam a transmissão do vírus.

Em 7 de março, a   Organização Mundial da Saúde (OMS)   pediu a
todos os países "que prossigam com os esforços que têm sido eficazes para limitar o
número de casos e impedir a propagação do vírus". Dias depois,   as intervenções se
multiplicaram na Europa e em todo o mundo  . 

Organização  Pan-Americana  da  Saúde  (OPAS)  e  a  OMS
determinam  como  medidas  de  proteção  contra  a  contaminação:lavar  as  mãos
frequentemente  com  água  e  sabão  ou  álcool  em  gel  e  cobrir  a  boca  com  o
antebraço  quando tossir  ou  espirrar   (ou  utilize  um  lenço  descartável  e,  após
tossir/espirrar, jogue-o no lixo e lave as mãos).

Necessário se faz dizer que não existem medidas com cem por
cento de eficácia no que diz respeito à prevenção do contágio, já que pouco se
sabe a respeito do vírus, inclusive sobre a sua estabilidade em diversos ambientes e
superfícies.

No  Brasil,  a  pandemia  de  COVID-19  teve  início  em  26  de
fevereiro  de 2020 com o primeiro  caso  confirmado na cidade de São Paulo,  se
tornando comunitária posteriormente.

Em  análise  à  curva  da  doença  no  Brasil,  esta  se  mostra
ascendente, colocando o país em alerta do aumento crescente do número de casos
e  óbitos  relacionados.    O  Brasil  é  o  país  latino-americano  que  registra  mais
infecções por   coronavírus, sendo o segundo país no mundo com maior número de
infectados.



De acordo com dados atualizados  da Secretaria  de Saúde do
Estado da Bahia (SESAB), na data 26 de maio de 2020, a Bahia registra 14.566 casos
confirmados de Covid-19. Considerando o número de 4.680 pacientes recuperados e
495 óbitos, 9.391 pessoas permanecem monitoradas pela vigilância epidemiológica
e com sintomas da Covid-19, o que são chamados de casos ativos.

Os casos confirmados ocorreram em 258 municípios do estado,
com  maior  proporção  em  Salvador  (63,57%).  Os  municípios  com  os  maiores
coeficientes de incidência por 1.000.000 habitantes são Uruçuca (4.532,38),  Ipiaú
(4.098,27),  Itabuna (3.658,14), Salvador (3.166,05) e Ilhéus (2.833,79). Na Bahia,
2.158 profissionais da saúde foram confirmados para Covid-19.

Em  DECRETO  Nº  19.529  DE  16  DE  MARÇO  DE  2020  que
regulamenta, no Estado da Bahia, as medidas temporárias para enfrentamento da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus, ficam suspensos, em todo o Estado da Bahia, os eventos e atividades
com  a  presença  de  público  superior  a  50  (cinquenta)  pessoas,  ainda  que
previamente  autorizados,  que  envolvem  aglomeração  de  pessoas,  tais  como:
eventos desportivos, religiosos, shows, feiras, circos, eventos científicos, passeatas
e afins.   Clique Aqui

A Prefeitura  Municipal  de  Amélia  Rodrigues  prorrogou  os
Decretos nº 035, de 17 de março,(Clique aqui ) 036 (  clique aqui )  037 (  clique
aqui   ),  de 21 de março e 038,  de 24 de Março de 2020 que estabelecem as
medidas  de  prevenção  e  controle  da  transmissão  do  novo  coronavírus,
permanecendo suspensas as aulas da rede municipal de ensino, academias, bares,
restaurantes,  cursos,  templos  e/ou  instituições  religiosas  de qualquer  credo ou
confissão, feiras livres e quaisquer outras atividades e espaços que importem na
aglomeração  de  pessoas  no  âmbito  de  todo  o  território  municipal,  além  do
expediente administrativo  e  as  atividades públicas  não essenciais  no âmbito de
todas as repartições municipais.
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Considerando  a  gravidade  e  elevada  transmissibilidade  da
doença, bem como o aumento exponencial do número de casos em todo o país,
estando ainda em destaque índices que sinalizam a proliferação da doença para os
municípios  do interior  dos estados, é imperiosa a preocupação com o potencial
risco  do  colapso  do  sistema  de  saúde,  no  que  se  refere,  principalmente,  aos
cuidados de terapia intensiva, na vigência de um aumento exponencial do número
de casos no município.

Diante desse quadro, esse órgão  orienta que seja mantida a
orientação de afastamento social com abertura apenas de serviços essenciais.

 
No que se refere às medidas de combate à infecção no caso do

SARS-COV-2, já que não há tratamento com comprovada eficácia, nem vacina até o
momento,  a  prevenção  do  contágio  através  do  isolamento  social  tem  sido
recomendada.

Qualquer ambiente em que pessoas se aglomerem representa
risco  potencial  de  contaminação,  entretanto,  entendemos  que  alguns  são
considerados  essenciais  como:  farmácias,  supermercados,  unidades  de  saúde
(especialmente as de urgência e  emergência),  casas  lotéricas (responsáveis,  em
muitos municípios, pelo pagamento do “Bolsa Família”), dentre outros e precisam
estar em funcionamento. Mesmo esses estabelecimentos de primeira importância,
para funcionar, devem seguir normas de biossegurança como o distanciamento de,
no mínimo, 01 metro (ideal 02 metros de distância) entre as pessoas, bem como a
obrigatoriedade de fornecimento de máscaras e álcool gel para os funcionários e
álcool gel para os clientes.

Publicação recente identificou  que o vírus é mais  estável no
plástico e no aço inoxidável (até 72 horas) em comparação com o cobre (até 4
horas) e o papelão (até 24 horas). O mesmo estudo também constatou que o vírus
esteve viável  em partículas  de aerossol  por  até 3  horas;  no  entanto,  aerossóis
foram  gerados  com o  uso  de  aparelhos  de alta  potência  que  não  refletem  as
condições  normais  da  tosse  humana  ou  um  ambiente  clínico  em  que  os



procedimentos de geração de aerossóis são realizados. Em serviços  de saúde, o
vírus é amplamente distribuído no ar e nas superfícies dos objetos (por exemplo,
assoalhos,  latas  de  lixo,  corrimãos  de  leitos  e  mouses  de  computador)  nas
enfermarias  gerais  e  nas  unidades  de  terapia  intensiva,  com  maior  risco  de
contaminação na unidade de terapia intensiva. 

Diante do elevado potencial de transmissibilidade e virulência
e, por tratar-se de infecção que requer longo tempo de internação hospitalar (em
média 17 dias), os países acometidos pela pandemia enfrentaram colapso da rede
de saúde, devido ao alto fluxo de pacientes graves ao mesmo tempo, resultando em
número elevado de óbitos.

 O nosso país enfrenta momento de grande volume de pacientes
infectados, demandando assistência médica e, segundo os especialistas, ainda não
atingimos o pico da curva de infecção. 

As medidas de distanciamento social, adotadas em todo o país,
e lockdown, já adotado em alguns estados, visam reduzir o quantitativo de pessoas
infectadas  e,  consequentemente,  não  sobrecarregar  a  rede  de  saúde,
proporcionando logística  capaz  de  tratar  todos  que necessitarem de assistência
hospitalar.

Estando  ainda  em  fase  de  crescimento  do  quantitativo  de
pessoas  infectadas  e  em  risco  de  colapso  da  rede  hospitalar,  consideramos
inapropriada,  do ponto de vista  sanitário,  a atitude prematura de abertura,  ao
público, de serviços não essenciais. 

Sugerimos,  portanto,  diante  do  crescimento  exponencial  do
número de casos no país, da sobrecarga dos serviços de saúde, tendo inclusive,
gerado  colapso  na  assistência  em  alguns  Estados,  que  sejam  mantidos  em
funcionamento  apenas  os  serviços  realmente  essenciais  e  que a  fiscalização  do
poder  público  se  dê  de  forma  ostensiva  e  eficiente  no  que  diz  respeito  à
manutenção  das  medidas  de  proteção  e  distanciamento  a  fim  de  se  evitar  a
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propagação do vírus. 

Qualquer  sucesso  inicial  no  combate  à  pandemia  pode  ser
parcial e frágil e, caso sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, uma
segunda onda de infecção pode se suceder a essa pela qual o nosso estado vem
passando, com um número elevado de óbitos evitáveis por medidas de mitigação de
riscos.

Consideramos, pois, precoce a decisão de reabrir templos ou
qualquer outro  local  que venha a aglomerar pessoas,  ainda  que  mantidos  os
cuidados necessários à redução de riscos de infecção, já que estes não são cem por
cento eficazes e se elevam exponencialmente em situações em que há aglomeração
de pessoas.

Reiteramos  a  importância  da  manutenção  das  medidas  de
distanciamento  social  até  que  haja  redução  do  número  diário  de  infectados,
achatamento da curva epidemiológica, de forma a não sobrecarregar o sistema de
saúde com um quantitativo elevado de casos de COVID-19 ao mesmo tempo. Dessa
forma, é importante que apenas os serviços essenciais funcionem de forma a evitar
proximidade entre os cidadãos e consequente transmissibilidade do SARS-COV-2.

O  relaxamento  de  restrições  sociais  deverá  ocorrer
posteriormente e de forma gradual, seguindo o manual de recomendações da OMS,
não sendo oportuno neste momento em que é observado um aumento exponencial
do número de casos da doença no país.  

Dra. Patrícia Mamede Carvalho de Miranda Dra.Ana Paula Mattos
CRM 18686 Cremeb 11208
MPE/CESAU MPE/CESAU

Matrícula 52414 Matrícula 353616


